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PROJETO DE LEI Nº 712, DE 2021
Declara de utilidade pública o "Grupo Unido pela Reintegração Infantil - GURI ".
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o "Grupo Unido pela Reintegração Infantil - GURI ”, com sede na capital.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
O “GURI ” é uma associação de direito privado, sem fins lucrativos, com sede em São Paulo, à Rua Doutor Armando Fajardo, nº 119 - Jardim São Bernardo - Cep 04844-590. A instituição tem por objetivo diminuir o risco enfrentado pela população de baixa renda ou em situação e vulnerabilidade social, por meio de promoção de serviços, programas, projetos, e atividades de assistência social e socioeducativas, de forma gratuita, permanente e planejada. Atende às crianças, adolescentes, e famílias moradoras de bairros dessa cidade, especificamente, no entorno da sua sede.

Há mais de 25 anos aquela instituição atende à população carente, oferecendo atividades educativas, culturais, alimentação, contou com a participação de pessoas ligadas à Igreja Católica - comunidade Santa Francisca Cabrini. Essa assistência se dava em espaço cedido pela Igreja, que após um tempo, priorizou outras atividades, ocasionando a ruptura com o projeto. No entanto, o grupo de voluntários continuava com o propósito, e conseguiram outro espaço.

Aquela entidade atende de segunda a sexta feira às crianças e adolescentes entre 06 a 14 anos e 11 meses, abrangendo em até 80 pessoas atendidas, as quais recebem também aprendizado para o fortalecimento do caráter e do respeito à diversidade, ao meio ambiente, e principalmente aos vínculos familiares.
Diante do exposto, e considerando os relevantes serviços prestados pelo "Grupo Unido pela Reintegração Infantil - GURI”, pedimos o apoio pela aprovação do presente projeto de lei.
Sala das Sessões, em 19/10/2021.

a) Campos Machado – AVANTE
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